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PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA CRIMINAL
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Avenida Tancredo Neves, 2320  - Alto Alegre - CEP 85804-260 - Fone (45) 3321 1205

Email: 

Prazo para cumprimento: 60 DIASNº documento
2001.0000147-8

Natureza: Ação Penal - Procedimento Ordinário

0000093-45.2001.8.16.0021Autos nº: Núm. Único:

Réu(s)/Indiciados(s): Jerry Carlos Sensolo  
Partes: Justiça Pública  
Infração: FURTO
Emitido ao:RÉU
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Cascavel, 24 de outubro de 2012.
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Juiz de Direito
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